
I
ESTAOO DE GOIÁS

GOVERNADORIA DO ESTADO

Ofício nº ~6' /16.

Goiânia, , 1 de

A Sua Excelência o Senhor

Deputado HELIO ANTONIO DE SOUSA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

NESTA

Senhor Presidente,

de 2016.

Reporto-me ao seu Ofício n. 566 - P, de 15 de junho de 2016, que

encaminhou à Governadoria o autógrafo de lei n. 239, de 14 do mesmo mês e ano, o

qual "dá denominação ao próprio público que especifica", para comunicar-lhe que,

apreciando o seu teor, decidi, no uso da competência a mim conferida pelo ~ 1° do

art. 23 da Constituição Estadual, vetá-lo, integralmente, pelas razões a seguir

expostas:

RAZÕES DO VETO

Dispõe o art. 1° do autógrafo de lei:

"Art. 1° Fica denominado DELFINO OCLÉCIO MACHADO o Colégio

Estadual Jardim Ingá, situado na Avenida Governador José Feliciano

Ferreira, Bairro Jardim Ingá, no Município de Luziânia - GO.

Consultada a respeito da conveniência de se acolher ou não o

autógrafo de lei em destaque, a Sec ria de Estado Educação, Cultura e Esporte,



I
ESTADO DE GOlAS

GOVERNADORIA DO ESTADO

por meio do Despacho nO 1279/2016-SUPEX/SEDUCE, de sua Superintendência

Executiva de Educação, encaminhado à Secretaria da Casa Civil, informou que a

referida unidade escolar já possui denominação autorizada pelo Conselho Estadual

de Educação e sugeriu que o nome em questão seja conferido a outra unidade em

construção naquele mesmo bairro.

e a seusApresento, nessa oportunida

ilustres pares protestos de consideração e apreço.

Assim, sem adentrar o mérito quanto ao nome escolhido para a

homenagem, sou levado a vetar o autógrafo, pelas razões expostas em linhas

pretéritas, sugerindo, ainda, ao ilustre parlamentar autor da propositura que

futuramente a renove, de forma a conferir o nome do homenageado a outro próprio

público.

SECCINSR
201600013002059



ESTADO DE GOlj...s
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 239, DE 14 DE JUNHO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Dá denominação ao próprio público que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominado DELFINO OCLÉCIO MACHADO o Colégio Estadual
Jardim Ingá, situado na Avenida Governador José Feliciano Ferreira, Bairro Jardim Ingá, no
Município de Luziânia-GO.

~, ' Ali. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 14 de

De DE SOUSA
YIDENTE-

ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO EST
junho de 2016.
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ESTADO DE GOIÃS
.:\ .•... ASSEMBLIIALIGISLATIYA

CERTIDÃODEVETO

( ~ ) INTEGRAL ( ) PARCIAL

Certifico que o Autógrafo de Lei n°. 239-, de L..fliJ.J ~ foi remetido por

4W- esta casa à SANÇÃOgovernamental em 2JJo6/JfL, via ofício n° 566 /L e, em

Ja.J.I:il.J~, devolvido a este Poder Legislativo, conforme Ofício n° 16/ /G,

tendo sido devidamente protocolado na data abaixo.

Goiânia .13-/SJV I'

Seção de Protocolo e Arquivo tel:3221-3031, 3221-3159 e 3221-3176





ASSEMBLE IA
LEGISLAJ'IVJI

ESTADO DE GOIÁS
O PODER DA CIDADANIA



•

t
ESTADO DE GOlAS

GOVERNADORIA DO ESTADO

Ofício nQ '761 /16.

Goiânia, /1 de

A Sua Excelência o Senhor

Deputado HELIO ANTONIO DE SOUSA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

NESTA

Senhor Presidente,

de 2016.

Reporto-me ao seu Ofício n. 566 - P, de 15 de junho de 2016, que

encaminhou à Governadoria o autógrafo de lei n. 239, de 14 do mesmo mês e ano, o

qual "dá denominação ao próprio público que especifica", para comunicar-lhe que,

apreciando o seu teor, decidi, no uso da competência a mim conferida pelo 9 10 do

art. 23 da Constituição Estadual, vetá-lo, integralmente, pelas razões a seguir

expostas:

RAZÕES DO VETO

Dispõe o art. 10 do autógrafo de lei:

"Art. 1° Fica denominadoDELFINO OCLÉCIO MACHADOo Colégio
EstadualJardim Ingá, situado na Avenida GovernadorJosé Feliciano
Ferreira,BairroJardimIngá,no Municípiode Luziânia- GO.

Consultada a respeito da conveniência de se acolher ou não o

autógrafo de lei em destaque, a Sec ria de Estado Educação, Cultura e Esporte,



I
ESTADO DE GOIÁS

GOVERNADORIA DO ESTADO

por meio do Despacho nO 1279/2016-SUPEX/SEDUCE,

Executiva de Educação, encaminhado à Secreta~ia da Casa Civil, informou que a

referida unidade escolar já possui denominação autorizada pelo Conselho Estadual

de Educação e sugeriu que o nome em questão seja conferido a outra unidade em

construção naquele mesmo bairro.

e a seusApresento, nessa oportunida

ilustres pares protestos de consideração e apreço.

Assim, sem adentrar o mérito quanto ao nome escolhido para a

homenagem, sou levado a vetar o autógrafo, pelas razões expostas em linhas

pretéritas, sugerindo, ainda, ao ilustre parlamentar autor da propositura que

futuramente a renove, de forma a conferir o nome do homenageado a outro próprio

público.

SECCINSR
201600013002059



ESTADO DE GOLAS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 239, DE 14 DE JUNHO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

• ,j

público que

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominado DELFINO OCLÉCIO MACHADO o Colégio Estadual
Jardim Ingá, situado na Avenida Governador José Feliciano Ferreira, Bairro Jardim Ingá, no
Município de Luziânia-GO.

Ali. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO EST
junho de 2016. E GOIÁS, em Goiânia, 14 ele
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ES"T.>\OO DE GOlAS
.:\ • ASsrJ1BL.t IA LIGJSLATIYA

...
CERTIDÃODEVETO

( ~ ) INTEGRAL. ( ) PARCIAL

Certifico que o Autógrafo de Lei n°. 23L de L..fJ.1J ~ foi remetido por

esta casa à SANÇÃOgovernamental em 2.iJ~.1fL, via ofício n° .566 /L e, em

J2LJ ..D.V JiL, devolvido a este Poder Legislativo, conforme Ofício n° 16/ /G,

tendo sido devidamente protocolado na data abaixo.

Goiânia ~..fllJ I~

Seção de Protocolo e Arquivo tel:3221-3031, 3221-3159 e 3221-3176
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